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Ref.: Processo n" 00393 12004/001 /2005
Auto de Infração n' 003 10/2007
ÀUtUAdO: IRMÃOS SILVA S/A

EXMO.SR. PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO gSraOUel

DO MEIO AMBIENTE - FEAM
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O Empreendimento IRMÃOS SILVA S/4, inscrito no CNPJ

n" 2101219010008-03, com endereço na rua Otávio Campello
Ribeiro, no 4305, Bairro Eldorado Sete Lagoas (MG), Cep:

35.702-153 mui respeitosamente vem apreseptar DEFESA
face ao Auto de Infração n" 31012007 nQ processo no

39312004, e diz por esta e na melhor forma de direito o

seguinte:
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PRELIMINARMENTE

DA TEMPESTIVIDADE

Tendo recebido o Oficio Difisc. n"l1312007 em l7 de julho de

2007, o pr.tzo para apresentação da defesa termina no dia 06'08.07, portanto

tempestiva a presente.

DO TERMO DE COMPROMISSO

Preliminarmente a Defendente vem tomando todas as

providências para adequar-se, e, deste modo, regularizar sua situaçâo perante este

órgão ambiental, conforme pode ser verihcado no Licenciamento Ambiental,

processo 39312004, solicitações no relatório de vistoria n"01114312005, solicitação

de análise de 06/l 112006, auto de fiscalização 0275312007 e informações

complementares de l5/05/2007 (Documentação em anexo).

NO MERITO

A Defendente foi autuada por "funcionar em

desacordo com a Legislação Ambiental vigente, com a disposição inadequada

de borra de solução de bonacha no solo, podendo vir a causar contaminação

do solo e da água".

Primeiro vem esclarecer, que trata-se de um acidente que

ocorreu de forma isolada dentro do empreendimento e que não se constitui rotina no

processo industrial.( documento em anexo foto 0045 ) Este acidente

foi ocasionado quando o mesmo faz\a o manuseio do

produto para a utilização na produção.
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Salientamos também que foram tomadas as medidas de

segurança imediatas para contenção deste acidente de derramamento de borra de

solução de borrachq ( aproximadamente 300 ml ) que será enviada para a empresa

Brandt Meio Ambiente Ltda a qual temos contrato de retirada de resíduos

contaminados em todos os nossos empreendimentos (contrato apresentando em

anexo).
A Defendente desempenha uma atividade econômica

sustentável sempre procurando não provocar qualquer alteração ao meio ambiente.

Pelo principio da eventualidade, vale ressaltar que a DN-

COPAM N.6l-2002 estabelece que "quando as infrações tipificadas pelos itens I e
2, do parágrafo l" e 1,2 e 3 do parágrafo 2o do artigo 19 do Decreto Estadual

39.424, de 5 de fevereiro de 1998, não impoÍarem em danos efetivos ao meio

ambiente, serão passíveis de advertência".

E, ainda o mesmo dispositivo legal, em seu artigo 3o

preceitua que:

'ArL3o Apresentada a defesa ou esgotado o pruzo â

que se refere o artigo anterior!-o-érgão--§eccisna!
decidirá sobre aap licacão da oenalidade de

advertência. dando ciência do fato ao infrator através

de documento proorio do oual constârão as medidas

necessárias ao restabelecimento das condicões. padrões

ertinen bem como o râzo maxl odee

cumorimento de tais obrisacões. que não será sunerior

a90 (noventa) dias contados do recebimento da

notificação.

§ 1o O pÍarfi a que se refere o caput de§e artigo
poderá ser prorrogado por umâ única vez, por igual
período, pelo órgão seccional, a pedido do infrator'

§ 2o Cumpridas as medidas â que se refere o caput

deste aúigo, o órgão ambiental encerrará o proces§o

de aplicação de penalidades."
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A Defendente, vem tomando todas as medidas para estar-eú
conformidade com as leis ambientais, fato este comprovado pela documentação
apresentada e em virtude de tal fato torna-se este auto de infração sem objetivo, pois
vincula-se a uma situação que não mais representa a realidade dos fatos, devendo
ser cancelado o auto de infração por perda do objeto.

Caso não seja este o entendimento deste pretório Orgão o
que admite somente por epítrope, e como a infração imputada á Defendente se

enquadra na capitulação da DN-61-2003, e a mesma não causou qualquer dano ou
degradação ao meio ambiente, se enquadrando assim nos requisitos da aplicação da
pena de advertênciq e pelo princípio da eventualidade, suplica que caso este órgão
ambiental opte por esta modalidade de penalidade, lhe seja deferido o pfttzo
aprazado no dispositivo legal para que tome as medidas necessárias ao
cumprimento de sua obrigação.

NESTAS CONDIÇÔES invocando os doutos subsídios do
Eminente Julgador espera que este Orgão ambiental cancele o presente Auto de
Infração pela perda de seu objeto devido àrs medidas apresentadas, e/ou
altemativamente caso entendam pela prevalência do auto de infração, o que admite
somente para argumentar, seja convertida a penalidade aplicada em pena de
adveÍência, concedendo novo privo para seja encamiúado os documentos
necessários, e de acordo com §2o da DN-61-2003 (COPAM) seja encerrado o
processo de aplicação de penalidade.

Termos em que,

P. Deferimento

Sete La 02 de agosto de2007.
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Declaramos, para os devidos fins, que o empreendimento IRMÃOS SILVA S/A'

inscrita no CNpJ sob o n' i1.012.190/OOO9-94, lnscrição Estadual . no

j;lZ.llZSlS.US2, com sede na Rua Campos Antônio Giordani no 1300, Bairro

órn"rn, na cidade de Sete Lagoas - MG, CEP: 35701-970, assinou no dia

iittltzóoa, contrato de prestação de serviço-s.c9p 1-afaNoT MElo AMBIENTE

iÉcpor_oora DE RE§íDU6S LTDA. CNpJ No 02.815.301/0001-07, lnscrição

Estadual no 062.017594.00-87, estabelecida na Rua A, 380, Bairro Distrito lndustrial

úaie do Jatobá, na cidade de Belo Horizonte/MG, CEP: 30.664-630, local devidamente

fi."n"i"Oo pelas Agênciq-s Ambientais. O contrato no 02-1676-06, com validade de 12

(doze) meses, eúontrã-se arquivado eela COf|JE4]ÔNTE e CONTRATADA e

àomoieende a COLETA. TRANSPORTE,.TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE

ÀÉStOUoS (FtLTROS DE óLEO; EMBALAGENS DE LUBRIFICANTES E ADITIVOS;

Énruoslesr'opns coNTAMlNADos coM ólro; eoRRR oLEosA DE cAlxAS
SEpARADORAS DE ÁGUA E OLEO). Este contrato firma um acordo comercial entre a

gRANlOr TR e a CONTRATANTE para tratâmento e destinação final dos resíduos

informados acimâ. A comprovação di,a realizaçâo dos serviços se dará apenas após o

tratamento efetivo dos resíduos, com a emissão do certiÍicado de Tratamento e

Destinação Final Pela BRANDT TR.

DECLARAçÂO

Belo Horizonte/MG, 19 de dezembro de 2006

Çv,--
BRAN M BIENTE TECNOLOGIA

SíDUOS LTDA.
cia de Oliveira Giffoni

Gerente Executiva
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N" 02-1676-06

Pelo presente instrumento particular, de um lado, IRMAOS SILVA S/A, inscrita no
CNPJ sob o n" 21.012.19010009-94, lnscrição Estadual no 672.312575.0432, com
sede na Rua Campos Antônio Giordani no 1300, Bairro Canaan, na cidade de Sete
Lagoas - MG, CEP: 35701-970, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE E BRANDT MEIO AMBIENTE TECNOLOGIA DE RESíDUOS
LTDA., estabelecida na Rua A, 380, Baino Distrito lndustrial Vale do Jatobá, em Belo
Horizonte/MG, inscrita no CNPJ sob o no 02.815.301 10001-07, lnscriçáo Estadual no
062.0í 7594.00-87, doravante denominada simplesmente como BRANDT TR,
celebram entre si contrato de prestação de serviços, mediante cláusulas e condições
estipuladas a seguir:

CLÁUSULA íA. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente contrato os seguintes serviços:

- colêta e transporte de resíduos oleosos, basicamente resíduos de embalagens
plásticas de lubrificantes, bonas de caixas separadoras, panos e estopas
contaminados com'óleo e Íiltros de ôleo, através de rotas pré-definidas por região;

- tratamento e certificado de destinação final dos resíduos.

1.2. O transporte e tratamento dos resíduos previsto neste contrato é de 04
tambores de 200 litros a cada retirada no local da CONTRATANTE, que ocorrerá
bimestralmente, conforme definição da CONTRATANTE. Caso a geração de resíduos
da CONTRATANTE seja superior a este volume, a BRANDT TR poderá enviar
orçamento à parte, de acordo com a solicitação da CONTRATANTE.

1.3. Este contrato não contêmpla os serviços de limpeza de caixâ separadora de
água e óleo através de sucção e/ou hidrojateamento, que poderá ser contratado a
parte mediante aceite de proposta comercial.

1.4. A BRANDT TR não está capacitada a tratar resíduos de copos plásticos
descartáveis, sacolas plásticas, latas, baldes metálicos vazios, sintéticos, pneus,
pilhas, lâmpadas, solventes clorados, tintas, colas, amianto, entulhos, óleos
lubrificantes automotivos usados, resíduos orgânicos de cozinha industrial, resíduos
hospitalares. Desta forma, caso seja verificadá a inclusão destes materiais no lote de
resíduos enviados para tratamento, será cobrado adicional na fatura no valor de Rg
2,00 por kilo destes resíduos.

1.5.1. A CONTRATANTE reconhece que está sujeito às sanções da Lei no g.60s
de 12 de fevereiro de 1998, bem como as demais penalidades cíveis e
administrativas, caso haja constatação de resíduos incorretamente descartados
ou que sejam prestadas inÍormações incorretas a BRANDT TR, assumindo a
CONTRATANTE a responsabilidade integral por esses atos, de forma a garantir
que a BRANDT TR não seja sancionada pelos Podêrês públicos.

,,,.ríEli: .li, ,-j
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1.5. A BRANDT TR não se responsabilizará pelos resíduos incorretamente
descartados pêla CONTRATANTE e não entrêgues para tratamento, bem como
p9r qualquer informação omitida ou emitida incorretamente pela
CONTRATANTE.
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1.6. Este contrato Íirma um acordo comerciâl entre a BRANDT TR e :â
CONTRATANTE para tratamento e destinaçáo Íinal dos resíduos contemplados no'
item 1.1. A comprovação da realização dos serviços se dará apenas após o.
tratamento efetivo dos resíduos, com a emissão do Certificado de Trâtamento e
Destinação Final pela BRANDT TR.

1.7. A BRANDT TR somente poderá receber resíduos de empresas devidamente
licenciadas ou em processo de licenciamento pelo órgão ambiental competente, em
atendimento às condicionantes de sua Licença de Operação.

1.8. Serão partes integrantes do presenle Contrato todos os Termos Aditivos e
outros documentos que vierem a ser acordados, devidamente assinados pelas partes
e que a este se relacionem.

2.1. A BRANDT TR, uma vez recebidos ou coletados os materiais da
CONTRATANTE, será a única responsável, de forma exclusiva, pela destinação que
vier a ser dada aos mesmos.

2.2. A BRANDT TR assume, após a coleta dos resíduos, a inteira responsabilidade
pela boa execução dos serviços, responsabilizando-se integralmente por eventuais
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, que comprovadamente tenham
sido motivados por seus empregados, em dêconência dos serviços prestãdos.

2.3. A BRANDT TR compromete-se a enviar Nota Fiscal/Fatura de serviço, de tal
forma que a CONTRATANTE a receba, no mínimo, em 05 (cinco) dias antes do
vencimento.

2.4. A BRANDT TR por meio de seus empregados durante a prestação de
serviços, compromete-se a obedecer as normas internas e de segurança dos
estabelecimentos da CONTRATANTE ou de terceiros onde forem execulados os
serviços.

2.5. A BRANDT TR compromete-se a envidar seus melhores esforços para que os
bens e pertences do CONTRATANTE que estivêrem sob sua guarda, sejam
devolvidos em peíeitas condiçóes.

2.6. No momento da entrega dos rêsíduos acondicionados em tambores, a
BRANDT TR irá realizar a trocâ dos tambores cheios, cuja aquisição é de
responsabilidade da CONTRATANTE, por tambores vazios.

2.7. A BRANDT TR fomecerá o CertiÍicado de Tratamento e Destinação Final dos
Resíduos tratados.

CLAUSULA 3A. DA RESPONSABILIDADE TRABALHIS TA E PREVIDENCIÁRIA

3.1. O presente contrato é de nâtureza estritamente civil, não se estabelecendo
qualquer vÍnculo empregatício ou de responsabilidade da CONTRATANTE com
relaçâo âo pessoal que a BRANDT TR venha a empregar na execução dos serviços.

/

CLÁUSULA 2" - DAS oBRIGACÕES DA BRANDT TR

de
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3.2. A BRANDT TR cumprirá Íiêlmente a legislação trabalhista, previdenciária e
tributária, lem como as normas relalivas à segurança e medicina do trabalho em
relação a seus empregados e prepostos.

3.3. São de inteira responsabilidade da BRANDT TR, todos os impostos que
rêcaem ou venham a recair deconentes dos serviços prestados como leis
trabalhistas, previdenciárias, securitárias, assistenciais e sindicais incidentes sobre o
quadro de pessoal previsto para a execução do objeto do contrato.

3.5. Em conformidade com os termos da lei 8212196, com a redação da lei 9711197
e O.S./ DAF/ INSS/209 e o Artigo 16 da Ordem de Serviço OS n.o 203, de 29101199
do INSS, os valores constantes deste contrato são isentos da retenção de 11o/o de
INSS na Fonte, por se referirem a prestação de serviços nas próprias instalações da
BRANDT TR.

CLÁUSULA 4" - DAS ôgntCeC ôes ol coNTRATANTE

4.1. Na eventualidade da CONTRATANTE desejar fazer reclamaçôes, deverá
comunicar por escrito à BRANDT TR, para que tome as providências cabíveis ao
caso.

4.2. A CONTRATANTE se responsabiliza, inclusive para fins do disposto na Lei
9.605 e demais disposiçôes legais, quanto à coleta seletiva dos resíduos que serão
acondicionados em tambores de tampa removível e pela guarda e manuseio dos
mesmos, se responsabilizândo também quanto à quantidade dos resíduos
discriminada êm suas notas fiscais de simples remessa.

4.3. A CONTRATANTE poderá a seu critério fiscalizar todas as etapas do
processo descrito neste contrato e solicitar documentaçôes pertinentes, desde que
não ocasione atraso nos prazos ou aumento dos custos além do previsto.

CLÁUSULA 5". DO PAGAMENTO

5.1. O preço dos serviços especiÍicados no item 1.1 deste contrato e de R$ 15S,OO
(cento e cinqüenta e cinco reais) mensais, que poderá ser reajustado anualmente
conforme tabela de serviços apresentada pela BRANDT TR.

5.2. A nota fiscal/fatura será enviada pelo correio mensalmente e terá vencimento
êm 15 (quinze) dias corridos após sua emissão.

5.3. Caso a CONTRATANTE não efetue o pagâmento de uma das parcelas
mensais, a BRANDT TR irá comunicála poÍ escrito dêsta inadimplência. Se
quando do vencimento da próxima parcela mensal, êsta situação ainda não
tenha sido regulârizada, a BRANDT TR irá rescindir o contrato e comunicar ao
órgão ambíental do seu encêrramento.

3.4. A BRANDT TR compromete-se a apresentar, quando for solicitado pela
CONTRATANTE, cópias autenticadas dos registros e dos exames médicos
admissionais e periódicos do pessoal designado para a exêcução dos serviços, bem
como as certidõês que comprovem a sua idoneidade como: negativas de débito junto
aos órgãos oficiais, falências e concordatas, INSS e FGTS.

M,"W
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lA5.4. O atraso no pagamento das faturas de serviços, implicará em multa de 3 %
(três por cento), além de multa de mora de 1olo (um por cento) por mês ou fração q .

ainda, coneção monetária pela TR - Taxa Referencial, a partir do 30" dia de atraso;\.
devendo ainda ser observado o item 5.3.

cúusuLA 6a - oa vrcÊucra e nesctsÃo

6.'1. Este contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de
assinatura.

6.2. O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, antes do
prazo estipulado, mediante comunicação por escrito à BRANDT TR, com antecedência
minima de 30 (trinta) dias, não eximindo a CONTRATANTE da responsabilidade do
pagamento das parcelas mensais anteriores à data do envio do comunicado, nem a
BRANDT TR do término dos serviços já quitados.

6.3. O presente contrato poderá ser rescindido automaticamente, sem ônus para
qualquer das partes, quando ocorer um ou mais dos seguintes eventos:

l]f, --.1:

a) consensb das partes em rescindir o contrato;

b) caso fortuito ou força maior, tais como incêndio, enchentê, explosão, terremoto,
epidemias, embargos, gueÍras, ou por qualquer motivo legal, que torne a execução
este contrato impossível ou impraticável, que perdurem por um período maior que 30
(trinta) dias;

c) concordata, falência decretada, estado de insolvência ou liquidação, para umâ das
partes;

d) por conduta do CONTRATANTE que implique prática de uma das hipóteses
descritas no item 1.5 e 1.5.1 do presente contrato.

CLAUSULA 7A - DIS POSIÇOES GERAIS

7.1. Este instrumento contém todo o entendimênto entre as partes referente ao
objeto discriminado, anulando qualquer outro entendimento previamente
estabelecido, não sêndo o presente contrato modificado ou alterado, salvo através de
documento escrito devidamente assinado por ambas as partes.

7.2. A declaração de nulidade de qualquer das cláusulas contidâs neste contrato
não implicará na nulidade das demais.

7.3. O presente contrato não poderá ser cedido ou transferido para terceiros,
senão com anuência prévia e expressa da CONTRATANTE, sendo que suas
dísposições obrigam as partes e seus eventuais sucessores a qualquer título.

7.4. A eventual tolerância, por parte de uma das contratantes, pela inobservância
ou inexecuçáo de quaisquer cláusulas ou condições deste contrâto pela outra parte,
constituirá mera liberalidade, e não será considerada como novação, nem tampouco,
renúncia ao direito de exigir o pleno cumprimento das obrigações.

v
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CLAUSULA 8?. DO FORO

Parágrafo LJnico'. As partes elegem o Foro da Cidade de Belo Horizonte/MG para
dirimir as dúvidas decorrentes do presente contrato, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e conlratadas, as partes assinâm o presente instrumento êm 02
(duas) viâs originais de igual teor e forma, para que produzam os mesmos efeitos, na
presença de duas testemunhas abaixo indicadas.

Belo Horizont 21 mbro de 2006

IRMÃ A S/4. B to heNre
Nome: [v1APç1s K 0íín'o TECNO
Cargo W.aü'w Nome:

Ca Gerente Executiva

Testemunhas:

\r,

3-

/

E RESÍDUOS LTDA.
de Oliveira Giffoni

1 2
Nome:
CPF:

$ O;le->
.5ffi-1tl

Nome: no Carva
72.246.57
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ANEXO I

LICENçA DE OPERAÇÂO

OE BELO HORIZONIT

SECRETÁRIÂ I}IIJNICIPAL DE POLÍTICÂS URBANAS
SECRETARIÂ MI,MCIPAL ÂDJUT\"TA DE MEIO AMBIENTE

CONSELEO MIJIIICIPAL DO MEIO AMBIENTE

CERTIFICADO DE LICENÇA Á-IÍBTENTAL N." 977105

LICENÇA DE OPERAÇÃO
O Conselho Municipal do Meio Ambienre - COMÂM, no uso de süâ! arribuições, e com bâse nâ Lei Municipal 4.253,
de 04 de dezE mbro d€ 19E5, regulaDrentada pelo Decreto 5.893, de 16 de março de 1988, na Lei Muaicipal7.277, de t7
de jâneiro de 1997, e nas Deliberaçõês Normativas n.'20199,25199, 42102 e 1A$, cor,cedc Licehça de Operução à
Brandl Meio Arfibienl. T.cnblogia de Resí.Iuos Ltdd;, corn rrali.lade de 2 (dois) aios, para a atividade Fabricaçdo de
produlos e sub-Produlos leriva.Ios lo proczssamenlo do petóleo (PuÍifiBÉo pârâ recictagem de ôleos Êsiduis, graxâs,
mrtêri.is plásticoq bontobÀr ê êrnbal.B€ns melríúic$ co âminad.ss con ólcor divcrsôs dcrivâdo6 d! p.tiil.oi In€íi2!ção por mcio de
lElxuênro térmico de rÊslduo6 clâss6 II c Itr c.dâminados com derilndôs d! Faólco; Faàíicr{5o d. insulnoã a panir de r6iduos otcosos
pêra a obtenção dc dcrivádo3 do peútló; FâbÍicAâo dc ólêo BIF â paniÍ dc Ílsiduos olêoso3 . RccupqEção d. plásricos píE fins de
rcciclâgcm 6 pâíiÍ de embâlageís plÍslicâs contamiÍadÀs cam .esíduos otcososl a ser exercida nos Blocos I e 2 dâ edificação
implantada no lote 08 do quaÍehão 1084, localizado à Rua A n.o 380, bairro Jarobá, Regional Barreiro, conlorme
Processo Adminislrativo rL" 0 I .086392.04.00 e deliberação em reunião ordinária do
O sem condicionantes
@ com condicionantes (válida somente acompanhada dos Anexos I, lI, tll, IV e V)

Belo Horizrnte, 08 dejunho de 2005

dià I 511U2004

te

Prsidênte, suplente, do CoDselhb Municipal do Meio AnlbienÍe

,/,/--1
Murí I o le Can p4'faloda res

Sêcr€rário Muoicipjríde Politicas Urbâras
Presidente do Conselho-lvluoicipâl do Meio Àmbienke-

Flávia Mouüo Pafieira do Amaral
Secretárir Mulicipâl ÂdjuDta de MGio Âhbiente

Wúwffi
§rtit*-r: r sz

til

LICENçA AMBIE NÍAL

2m
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feam
FUIÉ,AçÁO ESEAOUAL

DorÉ1olffixte
ü

oF. Dlfisc/Nc fi3a007 Bôlo HoÍtzo0t'. i0 dê juho dc 2007

Refeência :Encaminhamcnto dê Auto Je lnfraçào
Proccsro COPAM: 3932004

Pêrado Senhor.

AtsnoiosaírGnE.

dr

À
IRMÂOS SILVA S/A
RUA oTAvIo cAIt,PELo RIBEIRO .1305, ELDORADO
SETE LAGôAS - Mê
CEP:33?G2-'153

,(-

I

4,-.-E* liq!:r*q'd l9l- !rhq-r-e4p-= - g& l.aâárôia.núí:

Comunicernos qu€ ne vlctoria Ícellzâdr cm 201068007 àr iníalaÉcs dassa
€ínpÍlta, rorlíiousc gue o sau furicionrnrGíto êncontÍe€e gÍfl dcsscoÍdo com e
Legislaçáro ffibientll vigentâ.

Em virta dioso, H huedo o Auto de lnfreçao nq 00910/2@7, quc oltlmo3
encaminhardo.

Na opoítrJnidadÊ, lcmbtlmoo suê, noa lsímor da Legrelaçáo Arnbicnhl vigcnte, easa
tmpíüa dbpÕô do pnzo dr vintc dbr. êontld6 do Íêc.bimnto dca.. ot,clo, pera
aprcsentrr ddolr cnd.íêçâdâ à Fundeçáo E.bdual do M€io Ambhntê, Rua EspÍrtto
SáÍüo, rfgs, Centro, BCo Florizonto.
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Ob,êdvo da Fisc€lieaÉo:
i, ,!

Nomê / Râzáo Social:
I oNPJ I lcPÊ t I

íantas
Endereço (Rüa, Av. .tc.):
ôomplemento:
Mqhlcípio:

Farâ corÍospondên cial

!:.i.-.

AUrO DE FtSCALiZiçlO.t

/t

tt)

2

hton *tta*-kl&_
'rolelonêÍ

Postal:

Municipio:
EmpêÊndimento:

@
ÊOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
S§IET.á ESTÁDUAL DE MEIO AÀ,IBIÉNTE
Consdho Esi.dud d! pottUca Âmbioríd - copÂM
Cons€lho Estadu.t de Reqrrsos HÍdícos - CERH

.ã.t^
::ri.i:':.:1: ;:EIEF !ffÉÉ.-.^q -===-

feam

I I AAF )t l LlcêlrcÊarnro t I I I Oútcrga [ ] Lã) há processo
Pro@§so:

Datum

LâtlLo
o&X {6 digitos)=

consideiãr

Lon

Não
Formato

uT l (x, Y)

Local

o
o'
o
E
Fz
utô

^ . ;" /;hÃ'-.
c .). )íãt-,

.5].

Folha de Contin Sim
Data:Munlcí to:

Hora da Lavratu ra:
rr)

É
lt-

=q

Fax: Calxa Ê-Írâll:

oF2
(J

o)
o
E.o
F
5
tu
É.

SêÍvidor LêSiv.l).1 MASP / NO PM
,t4 i 1l;,4 -á,2_

'll--t'i+lL-€./ee.
^.q ío'\. ú,

Recebi a 2. via
-' 

t ,'
deste Âuio de

r'..t rd"t'-, 4 lt
FÉcalizedo / Rêpresentante do

Fiscalizeçáo

Vin6Jlo coft o êmpre€ndiÍnênto
FWaadq,wl. 2 144t, ff,16l
'!ru+.Q qa a1 .a ,.oiX:;:Í*ffi.".

Àt3lneturá

N.F-_!L??.ã-3rl&t
totna:t4J4._
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Prígina I de I

arcoYerdê

Oe:
Para:
Enviada em:
As6uÍ o:

À

Fundação Estadual do teio Ambiente - FEAil
At.: Davh

Solicitamos urgência para análise do processo n" 003932004 referente ao empreendimento lrmãos

Silva Ltda - Recapagem Santa Helena, CNPJ: 21.012.190/0008-03'

Desde já agradecemos a atenÉo e para qualquer esclarecimento estamos a disposição no telefone

3776-5878 - Íalar com a Eng." Arlete ou Juliana.

Arctl- rde Consultoria.

Atenciosamente,

Arlete Lopes de Oliveira
CREA: 40.207lD

"arcoverÊ<armverd@uai.com.br>
<davh@fuãm.bP
sêgunda-bira, 6 dê novembÍo de 2006 16:02
Fü Sdici@o de análise - Processo 00393,2004 - Rêcapagem Senta Helena ?

it4,1

618/2007



"#w
Processo Feam n: 3931200J/001ê00§:

Sete Lagoas! l0 dc Maio de 2007.

Âo

Ao Ilmo Sr.
Dr. José Carlos Carvalho.
Secretário de Esdo de Meio Ambieme e Deseavolümento Susentávei

Av. Prudente de Morais , 1671/Érreo - Bairro: Santa Lúcia
cEP:'30.380-000 - Belo Horizo$e - Minas Gerais'

Relatório sucinto do processo de Recapagem

irra documentaçào já apresentada no processo eÍn que$Ào. tôi constararia a ermssÀo de ruidos na

à-ea de caldeiiaria acima dos padrões vigentes. scndo neccssário à adequação de cquipamentos
para rcdu@ dos mesmos. Para soiuçáo desre gocesso tbram desativados os c'omprcssores <re

pi"tão, i-pl.m.ntando de forma mais efrcaz a instalâçãÔ de um compressor de parafrrso §ota
Fiscal cm ancxo e fotos).

contbrme <iocumenuçao ioterns ercodetrdo a NBR iSo iiííJ i:20tf0' L'onstãtl €m nosso§

procedimcntos operacionais indicadores que eridenciam a continuidade do volumc dc produção,

ou scja, o volume ryreSentado oo proces.so em quÊstÀo esÍa dc Acordo com a capâcidàde

instalada (com os devidos controles e registrcs).

(J si*esra de conrroie de residuos e matenais panicuiados sào gerenciados de iôÍmà
ambientaknente correla conforrre fotos em rulexo do empreendimcnto (Envio de residuos para o

F.coponto do Município de Sete Lagoas e pâra a Reivaxl arendendo a ki cie No 7.368 cie

úlrua}Oí, que dispõe sobre a destinação ambiental adeq""rla dos pneumáticos insen'Írcis
existÊntes no Município.

K.
Geral de

.-\i "-/

arenciosamente,



,U-AMEME

Rgfiarútrcla: tníonnaçõ€s colnplêíoentarês teÍêíênE

N"3rBr:títoaítotfima Rd.6rio YirtoÍb )f 0í í 143fiXt(8.

S€te Lâg6, 14 de Mab de 2m7. - '

ao PÍoccsso FEAr

. O ÍdoÍ de êmissão addado fui o discrÍido na ÍEirnião do FEAM e Associação dos

Reuendedoíes e Recaucàutadoí€s de hcl§ Ô Estado de llirâs Gerds, ARP ern

g1tl'llz}o4,, ÍetoÍ de €ínissão dê íOg.\roc/pnqJ vabr definiro pda EPA'GFR 40' peÍt 60'

staftiaÍt 60.3t2(B)'.

. A cola adquirirfa náo uüÍza mais sohrente, !á é vendida preparada.

. l{ào exisG no ernpíeenüIÉflb efflEnE liqulro in<hrsÚial.

. O esgdo sanitário é em,ia& pera a Íede de e§gcto munidpal com aioÍizeçao do SAAE'

o Na empresa não ocoÍÍê aoimulo de rEsídu6 sobre o Íiso-
. As poças de óleo sob os oompÍe.s(xE§ iorem sanadas com a colocaÉo de seÍrâgem e

ênüad6 pera a BEndt l/leb Ambi$te.

. No empreendiÍnênto não oo(xÍe a qrcima de residuos.

. Conforme ÍeHôÍio da gnpí€sa em ercxo, para a ernissâo de ÍeskÍlc m caHelã acima

dos pedrõ6 vigdttÊs, furanr deaatíados o§ c(mpressdes de ÍX*ão e foa instâlado o

cÍmpÍessoí ê pâraftso, adequado §im a ahissfu de res'xluc denEo &§ pedÍÚ€s

v(leÍttes.

. Os ÍêsÍd(rcs sólidc edão sen<b eÍlviadc para o Ecoponto do Uttniifio de Se{e Leg e

para a Reivâx, dêndeíxb a Lei de N'7368 de 19l12iruÊ, que dispõe sobre a destineçáo

amtrixrtal adequ& dc pírêümâi$ LEêÍrritêb exisilEflbs m lluni:ifro-

?uê Sênhct d,c P*sos, 34 - Eala e02 - Cenlre - Setê Lag€as - 'ii1c - GEP: 35.?00-016
Fonr/F (: (3í) 3776-58?8 / {31) 3?",4-9244 { 9154.5OS

Consnhoda. Treinamcnto.
Filcrlizâçao c PÍo.ictos Sis t,tda.

Atenciosamente,

tr'. L4

YíEíe Lopes de Olivêira

CREA 40207/D

.irn tar't:riJiÍ1 iÉ:ír.i - t.':lii$i:"rlll


